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GRUPO DE TRABALHO - TRANSPORTE 

 
O DIRETOR DO LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA - 

LNCC, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 425, de 15 de julho de 
2002, do Senhor Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, publicada no Diário Oficial da União 
de 18 de julho de 2002,   

 
                                   RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Constituir um Grupo de Trabalho com vistas  a estudar e propor condições para 
regulamentação do sistema de transporte por ônibus, do Rio de Janeiro para Petrópolis e vice-versa, de 
servidores do LNCC residentes no Rio de Janeiro. 
 
Art. 2.º - O Grupo de  Trabalho será formado pelos servidores abaixo relacionados: 
 

1. Bárbara Paulo Cordeiro Elustondo 
2. Edgardo Omar Taroco Aliano 
3. Elson Magalhães Toledo 
4. Ivaldo de Castro 
5. João Nisan Correia Guerreiro 
6. Leon Roque Sinay 
7. Norma Ferreira Russo Romano 
8. Paulo Roberto Godoy Bordoni, como Coordenador 
 
 

Art. 3.º - O Grupo deverá emitir relatório conclusivo no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 
início de vigência desta Portaria, submetendo-o ao Diretor. 
 
Art. 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço. 
 
 
 

 
 

MARCO ANTONIO RAUPP 


	MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
	PORTARIA  N.º 089  DE  19 DE  SETEMBRO  DE 2005 


